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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR 

 

    Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 

 

PROCESSO SEI Nº: 035.7376.2025.0024343-46 

MODO DE DISPUTA FECHADO Nº 26/2025 

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

A empresa 800 – D ENGENHARIA LTDA, interessada em participar do Modo de 

Disputa Fechado nº 26/2025, impetrou, em 18/12/2025 às 12:27, por e-mail, pedido de 

impugnação, tendo a mesma sido recebida por esta Comissão na data de 18/12/2025 no turno 

da tarde. Pugna, objetivamente pela tempestividade do mesmo. 

O pretenso licitante refere-se em sua peça, unicamente a redação da Cláusula Quinta – 

Reajustamento da Minuta do Contrato anexa ao Edital. 

Alega o licitante, que a redação apresenta vícios que anulam previsibilidade e a 

segurança jurídica impostas em procedimentos licitatórios e na consecução de contratos 

públicos de natureza continuada ou de longa duração. Ademais, o impugnante afirma que a 

expressão “somente poderá ser reajustado”, esclarece natureza meramente facultativa, 

permitindo a Administração recusar-se a promover recomposição dos preços. 

Destarte, argumenta ainda que a redação é insuficiente por não determinar critérios 

mínimos e objetivos para a operacionalização do reajuste, dificultando a elaboração de 

propostas consistentes pelos licitantes. 

Por fim, o impugnante requer que, o instrumento convocatório e suas peças sejam 

alteradas, assim como a redação da cláusula de reajustamento seja reformulada, esclarecendo 

de forma objetiva, garantindo sua previsibilidade e segurança jurídica aos licitantes. 

JULGAMENTO: 

 

Com relação as razões apresentadas pelo impugnante, a Presidente solicitou o posicionamento 

da Assessoria Jurídica da CAR, as quais seguem abaixo: 
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DECISÃO  

Por tudo quanto exposto, considerando as alegações da impugnante pelas razões de fato e de 

direito acima aduzidas, a Presidente, julga INDEFERIDA a presente IMPUGNAÇÃO, mantendo 

inalteradas todas as outras condições editalícias e data do certame. 

 

Salvador, 23 de dezembro de 2025. 

 
Bárbara Regina Cunha de Castro 
Presidente da Comissão 
 


